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JULIANO DE LACERDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Curitiba – PR, nascido em 13/04/1979, 
portador da Carteira de Identidade R/G nº 6.973.118-0, expedida pela 
SESP/PR e C.P.F. nº 026.937.659-35, residente e domiciliado em Curitiba – 
Paraná, à Rua Monsenhor Lamartine, nº 166 – Casa 04 – Jardim das Américas 
– CEP. 81540-390.  
 

Único sócio da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de: HOSP 
MEDIC SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Monsenhor Lamartine, nº 166 – Casa 04 – 
Bairro: Jardim das Américas – Curitiba – Paraná – CEP: 81540-390, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.861.961/0001-06 com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob nire nº 41600676360, por despacho em sessão em 13 de agosto de 2.014,  resolve por este 
instrumento particular de alteração de contrato, modificar seu contrato primitivo de acordo com 
as cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sede da sociedade na Rua Monsenhor Lamartine, nº 166 – Casa 
04   – Bairro: Jardim das Américas – Curitiba - Paraná – CEP: 81540-390, fica transferida para 
à Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 7532   – Bairro: Boqueirão – Curitiba - Paraná – 
CEP: 81670-000. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A Ltda., que tinha por objetivo mercantil o ramo de: Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, fica alterado para: Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças e Serviços combinados de escritório e apoio administrativos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O Capital Social no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
totalmente integralizado, fica elevado para R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos 
em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo o 
aumento no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), totalmente integralizado no presente 
ato, na seguinte proporção: 

(a) – JULIANO DE LACERDA, que possui na sociedade 100.000 (cem mil) 
quotas, passa a ter 400.000 (quatrocentas mil) quotas, sendo o aumento no valor de R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais), já totalmente integralizado no presente ato, em moeda 
corrente do país. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em decorrência da presente alteração, o Capital Social no valor de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) quotas de R$ 
1,00 (Um real) cada uma, e assim distribuídas entre a sócio único da sociedade.    
                          

SÓCIO  QUOTAS %  CAPITAL SOCIAL 
JULIANO DE LACERDA 400.000 100 400.000,00 
TOTAL 400.000 100 400.000,00 
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CLÁUSULA QUINTA – O sócio de comum acordo resolve consolidar o presente instrumento 
conforme cláusulas e disposições a seguir, de acordo com a Lei 10.406/02 e com a regência 
supletiva da Lei nº 6404/76.  
 
CLÁUSULA SEXTA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no contrato, que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento.  
     

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE LIMITADA 
HOSP MEDIC SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ: 20.861.961/0001-06 
   NIRE: 41600676360  

 
JULIANO DE LACERDA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Curitiba – PR, nascido em 13/04/1979, portador da Carteira de 
Identidade R/G nº 6.973.118-0, expedida pela SESP/PR e C.P.F. nº 026.937.659-35, residente 
e domiciliado em Curitiba – Paraná, à Rua Monsenhor Lamartine, nº 166 – Casa 04 – Jardim 
das Américas – CEP. 81540-390.  
  
Único sócio da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação social de: HOSP 
MEDIC SERVIÇOS LTDA, com sede na Av. Marechal Floriano, nº 7532 – Bairro: Boqueirão 
– Curitiba – Paraná – CEP: 81670-000, inscrita no CNPJ sob o nº 20.861.961/0001-06 com 
Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nire nº 41600676360, 
por despacho em sessão em 13 de agosto de 2.014,  tem entre si a sociedade já constituída,  que  
regerá pela legislação vigente, pelo Código Civil, Lei 10.406/02 e com a Regência Supletiva da 
Lei 6.404/76, mais as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial de: HOSP MEDIC 
SERVIÇOS LTDA, com sede na Cidade de Curitiba, estado do Paraná, na, Av. Marechal 
Floriano, nº 7532 – Bairro: Boqueirão – CEP: 81670-000, ficando eleito o foro desta comarca 
para ação fundada no presente contrato. 
Parágrafo único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósito e escritórios 
em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem como objeto social o ramo de: Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças e Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativos.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade iniciou suas atividades em 11 de agosto de 2.014 e 
seu prazo é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O Capital social da empresa é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil 
reais), já totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 400.000 
(Quatrocentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, e assim distribuídas entre o sócio 
único. 

Página 2 de 6



HOSP MEDIC SERVIÇOS LTDA 
 CNPJ: 20.861.961/0001-06 

   NIRE: 41600676360 
 PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 
 

Página 3 de 5 
 

SÓCIO  QUOTAS %   CAPITAL SOCIAL  

JULIANO DE LACERDA 400.000 100 R$ 400.000,00 
TOTAL  400.000 100 R$ 400.000,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em igualdade de 
condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas e alteração contratual pertinente. 
             
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá ao sócio: JULIANO DE 
LACERDA, com poderes e atribuições de Administrador, a quem compete sempre 
individualmente o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade 
em operações ou negócios estranhos ao interesse social, ou por sua natureza gratuitos, 
especialmente prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor.  
                                                                                                                                                                                   
CLÁUSULA OITAVA – Fica facultado ao Administrador, nomear procuradores para um 
período determinado, que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
  
CLÁUSULA NONA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de “pró-labore”, observada as disposições regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O exercício social será coincidente com o ano calendário e, ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará conta justificada 
de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas, em conformidade com as disposições legais pertinentes. 
Parágrafo Único: Os resultados poderão ser distribuídos antecipadamente entre os sócios e 
proporcionalmente às suas quotas de Capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado   e   
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.        
       
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer 
título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das 
quotas que possuírem, observando o seguinte: 
I – Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 dias; 
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II – Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo 
sobras, poderá as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O sócio que, por divergir de alteração contratual 
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, 
com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silencio será tido como 
desinteresse. 
Parágrafo Único: Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, os 
haveres destes serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 03 (três) 
prestações mensais, iguais e sucessivas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
Parágrafo Único: – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data da retirada do sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Aos sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das 
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou 
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam 
aplicáveis.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A empresa: HOSP MEDIC SERVIÇOS LTDA, aqui 
representada por seu sócio: JULIANO DE LACERDA. Declara, sob as penas da lei, não 
incorrer em qualquer das situações impeditivas à opção pelo Simples Nacional previstas nos 
para os fins do art. 3º 17º e 29º da LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, a que se referi o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 janeiro de 2002, 
que:  

a) Enquadra-se na situação de MICROEMPRESA; 
b) O valor da receita bruta anual da ltda, presente exercício, não excederá o limite fixado 

na LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, observando o disposto no § 1º e 2º do mesmo artigo;  

Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 17º da mesma Lei.                                               
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da Lei, de  que   
não  está impedido  de exercer a Administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita  ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.(Art. 1.011, §1º , CC/2002).     
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A parte de comum acordo elege o Foro da Comarca de 
Curitiba, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
        E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, em via 
única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, 
devidamente pelos sócios, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 
                                                                                              
  
 Curitiba, 20 de Maio de 2.025 

                                                                                           . 
 
 
 
 

JULIANO DE LACERDA  
CPF: 026.937.659-35 
Sócio Administrador 

                                                          Assinado digitalmente 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HOSP MEDIC SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02693765935
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